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o centro do estado, com intensidade fraca e alguns 
pontos moderados. Nas demais regiões muitas nu-
vens e alguma chuva bem fraca e localizada.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
16/10/18................................. R$ 76,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
16/10/18.................................R$ 28,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
16/10/18................................. R$ 43,00

Fonte: Deral/Seab

DECRETO N.º 219/2018
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.405 de 31 de 
outubro de 2017.
 DECRETA :
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
Autarquia Municipal de Educação a quantia de  R$ 342.259,00(Trezentos e Quarenta e Dois Mil, Du-
zentos e Cinqüenta e Nove Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes 
da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                 4.250,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2090 - ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 610 – 00001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                          36.750,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2090 - ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 760 - 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                          26.359,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2090- ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 790 – 00107- Salário-Educação
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                          10.680,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2090- ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 800 – 00113- Transferências Voluntárias Públicas Federais
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                            6.750,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2090- ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0870 - 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                126.080,00
 62.001- DIVISÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS                                
 12.365.0010.2092 -  MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1140 – 00101-  Fundeb 60%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                  16.400,00
 62.001- DIVISÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS                                
 12.365.0010.2092 - MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1150 - 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                       250,00
 62.001- DIVISÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS                                
 12.365.0010.2092 -  MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.16.00.00 -  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1190 – 00103- 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    5.340,00
 62.001- DIVISÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS                                
 12.365.0010.2092 -  MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1220 - 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                  67.500,00
 62.002- DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2093- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1340 – 00101- Fundeb 60%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                            200,00
 62.002- DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2093- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1480 - 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                     15.000,00
 62.002- DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2093- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 1510 - 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                       1.600,00
 62.003- DIVISÃO DE ENSINO BÁSICO                                           
 12.361.0012.2095- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E CAPACITAÇÃO DE  
 PROFESSORES
 3.3.90.14.00.00 – DIÁRIAS CIVIL
 1750 - 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                  25.100,00
 62.003- DIVISÃO DE ENSINO BÁSICO                                           
 12.361.0012.2095- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E CAPACITAÇÃO DE  
 PROFESSORES
 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE
 1840 – 00001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 342.259,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 60 - DIRETOR GERAL                            2.153,00
 60.001- DIRETOR PRESIDENTE                                                      
 04.122.0002.2085ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL
 3.3.90.30.00.00 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 790 – 00107- Salário-Educação
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                           3.299,00
 61.003- ASSESSOR JURÍDICO                                          
 02.062.0003.2087 - ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E PRECATÓRIOS
 3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 240 - 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              951,00
 61.003- ASSESSOR JURÍDICO                                          
 02.062.0003.2087 - ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E PRECATÓRIOS
 3.1.90.14.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 
 270 - 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                         25.100,00
 61.004- DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANCEIRA                                           
 12.123.0002.2088 - ATIVIDADES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS 
 3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 340 - 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                          13.750,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2090 - ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 870 – 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                         24.206,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           Abertura
 12.361.0014.2090 - ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 900 – 00107- Salário-Educação
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 61 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                         10.680,00
 61.006 - DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           Abertura
 12.361.0014.2090 - ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 910 – 00113- Transferências Voluntárias Públicas Federais
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                  13.540,00
 62.001 - DIVISÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS                                Abertura
 12.365.0010.2092 - MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1160  - 00101 - Fundeb 60%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    1.600,00
 62.001- DIVISÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS                                
 12.365.0010.2092 -  MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1260 – 00102 - Fundeb 40%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                  43.500,00
 62.002- DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2093- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
 3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1400  - 00101 - Fundeb 60%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                143.581,00
 62.003- DIVISÃO DE ENSINO BASICO                                                
 12.361.0012.2095 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E CAPACITAÇÃO DE  
 PROFESSORES
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1670 - 00101 - Fundeb 60%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                  16.650,00
 62.003- DIVISÃO DE ENSINO BASICO                                                
 12.361.0012.2095 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E CAPACITAÇÃO DE  
 PROFESSORES
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1680 – 00103- 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 62 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                  43.249,00
 62.003- DIVISÃO DE ENSINO BASICO                                                
 12.361.0012.2095 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E CAPACITAÇÃO DE  
 PROFESSORES
 3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1690  - 00101 - Fundeb 60%
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 342.259,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor        na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 dias do mês de 
Setembro de 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
Luis Antonio Confortini
Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 221/2018
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.405 DE 31 de 
Outubro de 2017.
 DECRETA :
 Art.1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar 
na SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto a quantia de R$ 39.400,00 (Trinta e Nove Mil e 
Quatrocentos Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela 
Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 42;  DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO;                          2.000,00  
 42.002;  DIVISÃO DE PRODUÇÃO DE AGUA;   

DECRETO N.º220/2018
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.405 de 31 de 
outubro de 2017.
 DECRETA :
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 90.750,00 (Noventa Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais), 
destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despe-
sa do Orçamento, em execução:
 50 - DIRETORIA GERAL                                                                                                                               500,00
 50.001 - DIRETOR PRESIDENTE                                                      
 10.122.0002.2067 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - SAUDE
 3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
 0010 – 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

 Crédito adicional: Suplementar  Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 51- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                       1.650,00
 51.004 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO                         
 04.122.0002.2072 - ATIVIDADES DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 0680 – 00001-  Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      84.100,00
 52.001- FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.302.0022.2076 - ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 0860 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        3.000,00
 52.005- FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081- ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL  
 CLINICA DA
 3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2110 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        1.500,00
 52.007- FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA                                    
 10.305.0022.2083- ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA 
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
 2810 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 TOTAL  .......................................................................................................... R$ 90.750,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 50 – DERETORIA GERAL                                                                                                                             500,00
 50.001- DIRETOR PRESIDENTE        
 10.122.0002.2068 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICAS
 3.3.90.14.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
 0120 – 00001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                       2.600,00
 52.001- FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE/DIRETOR DO POSTO DE         
 10.302.0022.2076 - ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.1.90.05.00.00 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO  
 MILITAR
 0830 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                     39.000,00
 52.001- FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE/DIRETOR DO POSTO DE         
 10.302.0022.2076 - ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 0890 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                          650,00
 52.001- FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE/DIRETOR DO POSTO DE         
 10.302.0022.2076 - ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1100 – 00001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                       1.000,00
 52.003- FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE ODONTOLOGIA         
 10.302.0024.2079 - ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 1710 – 00001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      17.000,00
 52.005 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL  
 CLINICA DA
 3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2080 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      28.500,00
 52.005 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL 
 CLINICA DA
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2340 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        1.500,00
 52.007- FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA                                    
 10.305.0022.2083- ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA 
 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2860 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
 TOTAL  .......................................................................................................... R$ 90.750,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 dias do mês de 
Setembro de 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: 
LUIS ANTONIO CONFORTINI
TÉCNICO EM CONTABILIDADE


